
SELUIR PEIXER REGHIN, Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Municipal nº 396/1999;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, para cadastro reserva referen-
te a contratação de pessoal em caráter temporário, nas secretarias municipais para comparecer na Secretaria Municipal de Saúde para atribuição
de funções e contratação a partir do mês 11/2022.

Art. 2º - No ato da convocação os candidatos deverão apresentar fotocópia e os originais dos documentos exigidos no Edital, e demais REQUISITOS
constante no quadro de nº de vagas, do Edital nº 001/2022 do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 06 de outubro de 2022.

Registre-se

E

Publique-se

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeito Municipal

LOCALIDADE / CARGO / NOME

Secretaria Municipal de Saúde
Seq. Inscrição Nome Cargo Resultado
01 599791 Eliane De Oliveira Muniz Auxiliar De Saúde Bucal 1ª
02 600070 Launny Machado De Toledo Auxiliar De Saúde Bucal 2ª

JUSTIFICATIVA

Local Cargo Vagas Valor
Mensal Insalubridade Grat. Valor

Total Dot. Fonte Justificativa

UBS
Centro

Auxiliar
De
Saúde
Bucal

01 1.
849,76 242,40 - 2.

092,16 610
1.5.
00.
100.
200

A Candidata aprovada no Processo Seletivo n. 002/2022 será lotada na UBS Cen-
tro, optamos pela convocação do seletivo e temos urgência devido a necessidade
de prestação desse serviço para dar continuidade com os trabalhos prestados com
os pacientes nesta unidade de Saúde.

UBS
Jardim
Planalto

Auxiliar
De
Saúde
Bucal

01 1.
849,76 242,40 - 2.

092,16 610
1.5.
00.
100.
200

A Candidata aprovada no Processo Seletivo n. 002/2022 será lotada na UBS Jar-
dim Planalto, optamos pela convocação do seletivo e temos urgência devido a ne-
cessidade de prestação desse serviço para dar continuidade com os trabalhos
prestados com os pacientes nesta unidade de Saúde.

DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000, declaramos que as despesas decorrentes das nomeações dos cargos refe-
rentes ao Ato de Convocação nº 124/2022, procedente do Processo Seletivo nº 002/2022, para Cadastro reserva referente a contratação de pessoal
em caráter temporário, nas secretarias municipais, ocorrerão por conta das dotações orçamentárias específicas, suficientes para as necessidades
de empenho para o exercício de 2022, havendo adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentária e baseada no Impacto Orçamentário e Financeiro.

Aripuanã-MT, aos 19 de outubro de 2022.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/2022

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de seu Pregoeiro, nome-
ado pela Portaria 14.039/2022, torna público que estará realizando licita-
ção na Modalidade Pregão Eletrônico, regido pela Lei Federal nº. 10.520/
2002, a Lei Complementar nº 123/2006, os Decretos Municipais nº 1.392/
2008 e nº. 3.259/2018 e, subsidiada pela Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Objeto: Aquisição de um par de Receptores GNSS RTK,
com coletor de dados e licença de uso de softwares de coleta de da-
dos que funcionem em harmonia, para captação de imagens, aten-
dendo as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento da Cida-
de. Recebimento das Propostas: 20/10/2022 às 09:00 horas (Horário de
Brasília-DF); do Encerramento das Propostas: 31/10/2022 às 17:00 horas
(Horário de Brasília-DF); Data de Início da Sessão: 01/11/2022 às 09:00
horas (Horário de Brasília-DF); Início da Sessão de Disputa de Preços:
01/11/2022 às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF). Endereço Eletrôni-

co: https://bllcompras.com. O EDITAL e todos os elementos integrantes
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico
mencionado e site http://www.aripuana.mt.gov.br. Maiores informações e
esclarecimentos sobre o certame pelo site: http://www.aripuana.mt.gov.br
ou pelo e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br.

Aripuanã-MT, 19 de outubro de 2022.

Sidnei Pereira de Souza Junior

Pregoeiro

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 15.011/2022

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e com amparo no Artigo 69 da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o Requerido no Protocolo nº 2197/2022, Atestado Médico;
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